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Câmara Municipal de lpueiras 
CNPJ: 02.158. 83810001-33 I CCF: 06.920.-151-9 

Rua C' <!I. ,1/rmoe/ Alourtio, S 1N - Centro - lpueiras-Ce. 
CEP: 62. 2.~0-000 Fcmcijm:: (88) 3685-/0tltl 

CONTRATO N° 2019.02.01 .01 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de lpueiras, 
através da CÂMARA MUNICIPAL DE IPUEIRAS, CNPJ/Mf, N° 02.158.838/0001-33, 
denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo 
Sr. RAIMUNDO NONATO BEZERRA MOREIRA, na qualidade de Ordenador de 
Despesas, portador do CPF n° 343.091 .9 53-34, e do outro lado a Empresa 
FRANCISCO ALDENY PERES DE CARVALHO - ME, situada à Rua Padre Angelim, 
no 345- Centro, lpueiras/Ce, sob o CNPJ: 69.715.969/0001-45 representada 
neste a to pelo proprietário Sr. Francisco Aldeny Peres de Carvalho, portador do 
CPF n° 260.128.393-91, de agora em diante denominado CONTRATADA, têm 
justo o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO CONTRATUAL 
1.1. AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE COPA E 
COZINHA E MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNIC IPAL DE IPUEIRAS-CE 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
2.1. Este contrato fundamenta-se no art. 24, inc iso 11 da Lei n°. 8.666/93, de 21 
de junho de 1993, suas posteriores alterações e Decreto no 9.41 2/2018 de 18 de 
junho de 2018. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA FORMA DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO 
3.1 . Os produtos serão fornecidos conforme as necessidades da Cãmara 
Municipal e de acordo com as ordens de fornecimento emitidas. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE ENTREGA E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4. 1 . O prazo para fornecimento dos produtos ora contratados é de até 05 
(cinco) dias, contados a partir da data de recebimento da Ordem de Compra 
respectiva pôr parte da CONTRATADA. 
04.02. O prazo de vigência do presente contrato é da data de sua assinatura 
até 31 de dezembro de 2019. 

CLÁUSULA QUINTA- DO VALOR CONTRATUAL 
05.01. O valor global a ser contratado é de R$ 9.828,80 (Nove mil oitocentos e 
vinte e oito reais e oitenta centavos). 
05.02. No valor acima estipulado já estão inc lusos todas as taxas. encargos, 
impostos, fretes, carregamento e descarregamento, seguros, embalagem e 
demais despesas inerentes ao fornecimento do objeto contratado. 
05.03. Os produtos ora contratados serão fornecidos nas quantidades e preços 
unitários abaixo: 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO DOS 

PRODUTOS 
UNID 

AÇÚCAR CRISTAL refinado, 
pacote de 01 (um) quilo, de Quilo 

ualidade, com 

QUANT 
TOTAL 

MARCA 
VALOR VALOR 
UNIT. TOTAL 

230 MELADINHO 2,00 460,00 



ITEM 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 
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ESPECIFICAÇÃO DOS 
PRODUTOS 

identificação do produto e 
prazo de validade. 

ÁGUA MINERAL sem gás, 
acondicionada em 
garrafões plásticos de 20 
(vinte) litros. transparentes, 
higienizados. com protetor 
na tampa superior e lacre de 
segurança. 
AGUA SANITÁRIA com 2,5% 
teor de cloro ativo, usada 
como alvejante, 
desinfetante e germicida de 
uso universal, embalagem de 
1 litro. 
ÁLCOOL EM GEL. etílico 
hidratado de 65 a 72 graus 
INPM. embalagem plástica de 
500 ml com tampa rosqueável 
e bico dosador. contendo 
identificação do produto, 
marca do fabricante. data de 
fabricação e prazo de 
validade. 
BALDE PLÁSTICO, 
capacidade mínima para 1 4 
litros, sem tampa e com alça 
BISCOITO DOCE, TIPO MARIA. 
pacote com protetor interno, 
embalagem com 400 
gramas 
BISCOITO SALGADO TIPO 
CREAM CRACKER, farinha de 
trigo. gordura vegetal 
hidrogenada. água, sal e 
demais substãncias 
permitidas. Acondicionada 
em pacotes de 
polipropileno. atóxico 
hermeticamente vedados 
com no mínimo 400g. 
CAFÉ TORRADO E MO[DO, 
embalagem à vácuo de 
250g, características 
adicionais: de primeira 
qualidade, aspecto, cor, 
odor e sabor próprios. 

UNJO 

Unid 

Unid 

Unid 

Unid 

Pacote 

Pacote 

Quilo 

QUANT 
TOTAL 

200 

120 

36 

10 

130 

130 

215 

MARCA 

ACÁCIA 

BRILUX 

SANTA CRUZ 

PLASTIC 

FORTALEZA 

FORTALEZA 

SANTA 
CLARA 

r'•\.{', 11 ,, /l :-.. 
(---0' '(· 

~·~~ / 0/ 
I.. - I 

) 

........___. 
VALOR VALOR 
UNJT. TOTAL 

5,00 1.000,00 

2,30 276,00 

5,00 180,00 

5,00 50,00 

4,50 585,00 

3,80 494,00 

4,90 1.053,50 
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10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 
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ESPECIFICAÇÃO DOS 
PRODUTOS 

COPO DESCART AVEL 
capacidade paro 150ml. 
poliestireno, atóxico, com 
massa mínima de 2,20g, 
aprovado pela ABNT, pacote 
com 1 00 unidades, 
aplicação líquido diversos. 
COPO DESCARTA VEL -
capacidade paro 200ml. 
poliestireno, atóxico, com 
massa mínima de 2,20g, 
aprovado pelo ABNT, pacote 
com 1 00 unidades, 
aplicação líquido diversos. 
COPO DESCARTAVEL -
capacidade para 50ml. 
poliestireno. atóxico, com 
massa mínima de 0,75g, 
aprovado pela ABNT, pacote 
com 1 00 unidades, 
aplicação café. 
DESINFETANTE com ação 
bactericida paro vasos 
sanitários, ralos, pias, pisos e 
azulejos, deixando um aroma 
agradável. embalagem 
contendo 1 OOOml 
DETERGENTE lava louça 
neutro. em líquido 
concentrado, viçoso e 
biodegrodável. embalagem 
plástica contendo 500ml 
ESPONJA DUPLA FACE. 
dimensões: 100 x 70 x 20mm, 
com bactericida. propna 
paro limpeza de louças e 
talheres em geral. 
FLANELA, I 00% algodão. 
extra macia, própria para 
limpeza, tamanho 28x38cm. 
INSETICIDA AEROSOL MULTI 
INSETOS. com 300ml. 
embalagem contendo 
identificação do produto. 
marca do fabricante. dota 
de fabricação e prazo de 
validade. 

UNID 

Pacote 

Pacote 

Pacote 

Unid 

Unid 

Unid 

Unid 

Frasco 

QUANT 
TOTAL 

130 

130 

100 

100 

40 

36 

40 

15 

MARCA 

MARATÁ 

MARATÁ 

MARATÁ 

TALIMPO 

YPt 

BETANIA 

SBP 

VALOR 
UNIT. 

2,50 

3,50 

1,50 

4,50 

1,70 

0,90 

2,50 

9,50 

VALOR 
TOTAL 

325,00 

455,00 

150,00 

450,00 

68,00 

32,40 

100,00 

142,50 
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ITEM 

17 

18 

19 

20 

CEP: 62.230-VO(I Fn11c/ftLT: (88) 36,V5-1000 

ESPECIFICAÇÃO DOS 
PRODUTOS 

LEITE EM PÓ INTEGRAL 
embalagem 400 gramas. 
cont endo a identificação do 
produto. marca do 
fabric ante. prazo de 
validade e data de 
fabricação. 
LIMPADOR PERFUMADO, não 
tóxico . ideal para limpeza 
em geral. Embalagem com 
lOOOml. 
LUSTRA MÓVEL para uso em 
madeira e eletrodomésticos. 
composição silicone. 
solvente de petróleo. 
emulsificante. conservante. 
fragrância e água. 
embalagem de 500ml. 
MULTIUSO TRADICIONAL, não 
tóxico. ideal para limpeza de 
cozinhas. banheiros, pias, 
azulejos. fogões, acrílicos. 
espelhos. janelas, utensílios 
em inox e demais superfícies 
laváveis. Embalagem com 
500ml. 
ODORIZANTE DE AMBIENTES, 
com ingredientes ativos de 
amplo espectro de atividade 
microbicida, que inibem o 

UNI O 

Unid 

Litro 

Unid 

Unid 

QUANT 
TOTAL 

96 

20 

24 

35 

21 crescimento e proliferação de Unid 20 
micro-organismos que formam 
produtos metabólicos 
malcheirosos, embalagem 
com 360 ml. 
PALHA DE AÇO N° 2, produto 

22 abrasivo, a ço carbono, Pct, Pacote 15 
60G. embalagem C/ 08 
PANO DE CHÃO alvejado, 
saco e algodão extra 

23 absorvente. medidas Pacote 15 

24 

aproximadas 40 x 60cm. Pct 
com 3 unidades. 
PAPEL HIGIÊNICO 100% 
celulósicas picotado com Pacote 
fragrânc ia contendo extrato 
d e a lgodão. fo lha dupla 

60 

MARCA 

NINHO 

PINHO SOL 

BRAVO 

VEJA 

BOM AR 

BOMBRIL 

ALGO BOM 

PERSONAL 

VALOR 
UNIT. 

9,90 

8,50 

5,00 

4,00 

9,00 

1,30 

2,50 

2,50 

VALOR 
TOTAL 

950,40 

170,00 

120,00 

140,00 

180,00 

19,50 

37,50 

150,00 
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ITEM 
ESPECIFICAÇÃO DOS UNI O 

QUANT 
MARCA 

VALOR VALOR 
PRODUTOS TOTAL UNIT. TOTAL 

(pacotes com 4 rolos de 30m 
x lOcm) . 

REFRIGERANTE 2 LITROS 
SABOR COLA, embalagem 

25 
Pet contendo 2 litros, com 

Unid 150 COCA 6,00 900,00 
identificação do produto, 
marco do fabricante, prazo 
de validade. 
REFRIGERANTE 2 LITROS 
SABOR GUARANÁ, 
embalagem Pet contendo 2 

26 litros, com identificação do Unid 150 ANTARTICA 6,00 900,00 
produto. marco do 
fabricante, prazo de 
validadeô 
RODO DE BORRACHA DUPLA 
40CM, com base de 
plástico/madeira (tratada, 
polida e sem pintura) 
resistente, comprimento 

27 mínimo de 40 x 3cm de largura Unid 12 BETÂNIA 11,00 132,00 
mínima, borracha com 
espessura mínima de 2mm, 
cabo de madeiro plastificado 
com rosca e comprimento 
mínimo de 120cm. 

28 
SABÃO EM PÓ de sódio caixa 

Unid 25 OMO 8,00 200,00 
com lOOOg 
VASSOURA DE PÊLO cerdas 
com pêlo natural e sintético -
fios longos e macios. 
indicada paro pisos de 

29 
madeira, assoalhos e pisos 

Unid 12 LINDO NA 9,00 108,00 
frios, medindo no mínimo 40 
em, cabo de madeira 
p lastificada com rosca e 
comprimento mínimo de 
120cm. 

VALOR TOTAL EM R$ 9.828,80 

CLÁUSULA SEXTA- DA FORMA DE PAGAMENTO 
6.1. O pagamento será efetuado pela Câmara Municipal de lpueiras, após os 
produtos serem recebidos e conferidos pelo setor responsável pela so licitação, 
até 30 (trinta) dias após a entrega. 
6.2. Os pagamentos serão efetivados mediante a apresentação da respectiva 
Nota Fiscal dos Produtos e Recibo correspondente, devidamente atestado o 
recebimento pelo responsável do setor solicitante. 
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Câmara Municipal de lpueiras 

CNPJ: 02. 158.838/0001-33 / CGF: 06.920.451-9 
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6.3. Se houver atraso nos pagamentos, estes serão atualizados com base na 
incidência de juros de mora de 12 (doze por cento) ao ano "por rata 
tempore", entre o dia previsto e a data do efetivo pagamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE DE PREÇOS 
7_1. Os preços cotados serão fixos e irreajustáveis, sendo assegurado ao 
contratado o equilíbrio econômico financeiro do contrato, conforme dispõe a 
lei. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
8. 1 . Os recursos financeiros para pagamento das despesas com a aquisição 
dos produtos correrão por conta de recursos do duodécimo repassado pelo 
município, na dotação orçamentária: O 1.0 1.0 1.031.01 O 1 .2.00 1 - 33_90.30.00. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, 
encargos. royalties. seguros, fretes - carrego e descarrego. decorrentes do 
fornecimento dos produtos, sem qualquer ônus para a Câmara Municipal de 
lpueiras. 
9 .2. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas de habilitação e 
qualificação, durante todo o processo desta compra. 
9.3. Substituir às suas expensas, todo e qualquer produto entregue em 
desacordo com as especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, 
com defeito, vício ou que vier a apresentar problema quanto ao seu consumo 
dentro do período de garantia. 
9.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Câmara Municipal 
ou a terceiros, decorrente de sua c ulpa ou dolo no fornecimento do produto. 
9.5. Responsabilizar-se pela fiel entrega dos produtos no prazo estabelecido_ 
9 .6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Câmara 
Municipal, durante a execução desta aquisição. 
9.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, na forma do art. 65, parágrafos 1 o e 2° da Lei no 
8.666/93 e suas a lterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
1 0.1 . Providenciar os pagamentos devidos à contratada, nos p razos 
acordados, e de acordo com as Notas Fiscais/Faturas emitidas e atestados os 
recebimentos dos produtos pelo responsável designado para 
acompanhamento e fiscalização, da execução deste contrato, da Câmara 
Municipal d e lpueiras. 
1 0.2. Fiscalizar e acompanhar a entrega dos produtos, e a execução do 
contrato. 
1 0.3. Indicar o representante da Câmara Municipal para acompanhar e 
fisca lizar a execução do contrato, bem como para atestar o recebimento dos 
produtos. c;::Çff"?~-

j 
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1 0.4. Comunicar à contratada todas e quaisquer irregularidades ocorridas na 
execução do contrato e exigir as devidas providências que demandem da 
Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 
11.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á. em caso de inadimplência de suas 
obrigações, sem prejuízo de responsabilidade civil e criminal. as seguintes 
sanções administrativas: 
a) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global ora ajustado, caso 

ocorra desistência total ou parcial de proceder o fornecimento objeto 
deste contrato; 

b) multa de 0,3% (três décimos por cento) sobre o va lor total da ordem de 
compra por dia de atraso na entrega dos produtos. 

c) suspensão temporária de participar em licitação ou contratar com a 
Câmara Municipal pelo prazo de 01 (um) ano. 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a Câmara Municipal. que será 
concedida após o contratado ressarcir à Administração pelos prejuízos 
causados e após decorrido o prazo da suspensão aplicada no item anterior. 
11 .2. O valor da multa aplicada será deduzida pela Câmara Municipal, pôr 
ocasião do pagamento, momento em que a unidade responsável p elo 
mesmo comunicará ao fornecedor. 
11 .3_ Se não for possível descontá-lo por ocasião do pagamento, a 
CONTRATADA recolherá. voluntariamente. a multa por meio de Documento de 
Arrecadação Municipal em nome da Câmara Municipal de lpueiras. Se não o 
fizer, será encaminhado a Assessoria Jurídica da Câmara para cobrança em 
processo de execução, e será considerado inadimplente e inidôneo para 
licitar com a Câmara Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
12.01. A CONTRATANTE poderá resc indir o contrato, independentemente d e 
qualquer interpelação judicial ou extrajudicial se a contratada: 
a) Paralisar o fornecimento por um período superior a 10 (dez) dias corridos. 
contados a partir do prazo máximo para a entrega , determinado neste 
Contrato e baseados na data do recebimento da ordem de compra . 
b ) Fornecer os produtos em desacordo com as especificações exigidas; 
c ) Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a 
legislação vigente; 
d ) Cometer reiterados erros na execução das entregas dos produtos; 
e) Ceder ou transferir. no todo ou em parte. o fornecimento dos produtos; 
f) Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo d e 
insolvência sobre qualquer de seus dirigentes. 
12.02. Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos 
fundamentos do item anterior, a contratada receberá exclusivamente o 
pagamento dos produtos fornecidos e recebidos, dedu:;zido o .va lor 
correspondente as multas porventura existentes. ~ 

t . 
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12.03. Não caberá a contratada indenização de qualquer espécie seja a que 
título for, se o contrato vier a ser rescindido em decorrência de 
descumprimento das normas nele estabelecidas. 
12.04. Independentemente do disposto nesta cláusula , o contrato poderá ser 
rescindido por livre decisão da Câmara Municipal de lpueiras, a qualquer 
época, sem que caiba a contratada o direito de reclamação ou indenização 
a qualquer título, garantindo-lhe apenas, o pagamento dos produtos 
fornecidos e devidamente recebidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 
11 .1. Este Contrato encontra-se subordinado a legislação específica, 
consubstanciado na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores 
alterações, e, em casos omissos. aos preceitos de direito público, teoria geral 
de contratos e disposições de direito privado. 
11.2. Fica eleito o Foro do cidade de IPUEIRAS/CE, como o único capaz de 
dirimir as dúvidas oriundos deste Contrato, coso não sejam dirimidas 
amigavelmente. 
11 .3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si. ajustado e 
contratado, é lavrado o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o 
qual. depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes. 
E pelas testemunhas abaixo. 

Testemunhas: 

IPUEIRAS - CE, 01 de fevereiro de 2019. 

RAIMUNDO ~~EZERRA MOREIRA 
Presidente da Câmara Municipal de lpueiras 

CONTRATANTE 

f cr- f~ ( 4J ~dtv 
Fran · co ldeny Peres de Carvalho 

FRANCISCO A ENY PERES DE CARVALHO - ME 
CONTRATADA 
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